
 
                
 
 
 
 
 
   
      
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EArtigo 2°- alínea “d” passa a ser alínea “c”, com a  seguinte redação: 
“executar operações de natureza própria daquelas realizadas pelas instituições financeiras, 
caracterizadas pela coleta, intermediação e aplicação de recursos de terceiros, que 
dependem de prévia autorização do Banco Central do Brasil para funcionar, de acordo com a 
lei 4595, de 31 de dezembro de 1964.” 
Justificativa 
Empresas de factoring ou quaisquer outras, desde que constituídas sob a forma de 
sociedade anônima, podem promover, uma vez autorizadas pela COMISSÂO DE VALORES 
MOBILIÀRIOS, a captação de recursos via emissão de debêntures ou outros papeis antiga 
redação da alínea “d” poderia veda-la. No caso específico, o que deve ser vedado é a  
empresa de factoring atuar como autêntica instituição financeira que dependa para funcionar 
do Banco Central, nos termos da Lei 4595/64. Com a nova redação da alínea “c” resolve-se o 
problema, cabendo, ainda, a modificação da antiga alínea “d” para alínea “c”. 
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EMENDA SUPRESSIVA 
 

Suprima-se o art. 66 e seu Parágrafo único, do Substitutivo ao PL 3846/2000. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O artigo repete o que hoje está estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica e 
Lei 6009/73, não constituindo matéria nova. Já seu parágrafo único estabelece “modelo” de 
cobrança de tarifas aeroportuárias e preços específicos. 

O desenvolvimento de modelo amparado em sólida legislação e regulação é 
imprescindível à abertura do mercado aeroportuário. Diferente do segmento do transporte 
aéreo, onde os serviços são 100% privados, e portanto nada mais competirá a Agência, no 
campo econômico, que atentar para eventuais desvios indesejáveis de mercado, precisamos 
lembrar que no setor aeroportuário é restrita a regulação técnica de segurança e inexistente a 
regulação econômica. 

Países que deram passos sem a devida modelagem, na direção do processo de 
concessão, são marcantes exemplos de como inviabilizar um setor. 

 
 


